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I z'TEJLERISSO no	 10680.010871191-01

Sessab de n	 22 de setembro de 1993	 RCORDWO Ne 203-00.70B
Recurso non	 91,369
Recorrenten	 jOAU AMILTON PINHEIRO
Recorrida n	 hRF Fel NULO HORIZONHE - MO

ITR - REDUÇWG - Somente. pode ser reduxido quando
exL stir base :~1. para •.NYixi.. Recurso negado.

Vistos, relatados o discutidos os presentes autos
de rergrso inierpesto por Juno AMILTRN PINHEIRO.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara du Segunde
Conselho de Contribsintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEDASTIPO BORGES
TROSARY.

Sala das SessWes, em 22 de setembro de 1993.
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Processo no	 10680.010871/91-01

Recurso NO2	 91.369
AcónitYo Np:	 203-00.703
Recorrente:	 JOMO AMILTON PINHEIRO

RELATORIO

Conforme Notificação de fls. O?, exige-sé do
CUntribuinte acima identificado o recolhimento de Cr$ 970.871,2.0
a titulo de ImiNisto sobre a Propriedade Territorial Rural, Taxa
de Serviços Cadastrais, ContribuiçE;c.ms Parãfiscal e Sindical, CNA
e CUNTAG. correspondentes ao exercício de 1991 do imóvel de sua
propriedade denominado "Fazenda. Almezegas"„ cadastrado no INCRA
sob p cádigo 401.0?1.000.é69-6, localizado no Município de $elo
Morizonte-hIG.

Inconformada com a exigencia cerngtwite do mencio-
nado documento de fls. 02, o Notificado procedeu a impugnação de
fls. 01 9 03, solicitando revimão do lançamento efetuado, por
entender que faz jus à redução de ITR„ tratãda no parígrafo 52 da
artigo 50 da Lei no 4,504/61.

A fls. 07, a Delegacia da Receita Federal eri Dein
Horizonte, atreves do Memorando no 010192, solicita ao
Contribuinte notificãdo que apresente o comprovante de quitação
do imposta sobre, a Propriedade Territorial Rural do exercício de
1990.

Em	 resposta	 ao	 Memorando	 no	 018/92,	 Cl_.

Contribuinte, às fls. 09, informa não ler em mãos o comprovante,
de quitação de débito solicitado, uma vez que a cobrança fora
cgusmninhada para danuária-hd3, o não, para o endereço fornecido em
Gelo Horizonte-LIG.

Uma ~.7. não comprovada a quitação de debito do
JArd)1 red.ativamenl'.c, ao J. do exercício de 1990, a autoridade
j ulgadora de primeira inst$ncia, às fls. 11„ decidiu (1~1:fl o

lance.uwuto consubstanciado na Notiflcação de fls. 02,
fundamentando-se no que determina o disposta no artigo 50,
parágrafo Sc„ da Lei. no 4504/.C4, com a redação dada pela Lei n2
c574ó/99: "a redução do impo c ta não 'W's aplicara para o imóvel que,
na data do lançamento, não esteja com o imposto de exercícios
anteriores devidamente quitado.”

Em tampo hábil, o Contribuinte recorra a este
Conselho (fls, 14 e 15), tecendo consideraas a respeito dos
grandes problemas financeiros . que VPM enfrentandcu motivo pelo
qual raquer o cancel~to do lançamento do Ith791 ou par-,
celamento de seu pagamento. 	 •

E o relatórlo,
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Processo no 10680.010871/91-01
AcórdUo no 203-00.700

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIOUES

%No cabe raast à Rocorrento.

inextsíte embasamento legal no seu pedido	 de
reduglão do valor cobrado no ITR/90, poeto que baseado unicamente
na	 alepast:Wo	 de difícil situàçXo econOmica	 fp te	 tu) r
atualmente, RWÇIUME'RiC esto insuficiente para atendjmento do

Cor 1-T., -I' OS	 o 1.	 .; moiito do I llí./90 e a	 de c:Li=::‘" o
cO r da„ voto p o sedtitio de negur previmerile ao recteíe, N/L_

A	 ui As Sess:fles, em 22 de s e, t bro de 1.
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